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EDITAL DE PREGÂo Ne o1l2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 446,436 /2023
TERMO DE CONTRATO N" 446.436.7U2023
MODALIDADE: PNTCÃO EI,ETNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

oBIETO: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS
DIVERSOS, DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA,
PARA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS

TERMODECONTRATO

OI. DASPARTES

I.1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, iNSCTitO NO

CNPJ sob n' 12.095.42910001-99, localizado na Praça São Benedito, s/n, Centro, Sucupira do fuachão
- MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra, Luara Lima PoÉo
Carvalho, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n' 17666792001-7 SSP/IVIA,
inscrito no CPF sob o no 053.112.443-64, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE;

1.2- PAULO R SOUZA COELHO COMERCIO, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n' 27.712.86610001-81, localizada na rua Joaquim Távora, no 606, Cajazeiras - São João dos Patos -
MA, neste ato representada pelo seúor Paulo Ricardo Souza Coelho, portador (a) do R.G. N'
0519546020142 SSP/MA, e CPF no 617 .921.613-44, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA.

02- DO SUPORTE LEGAL
2.1- Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei Federal n' 10.520/02

subsidiariamente pelo Decreto n" 01212020, de 20 de Novembro de 2020, subsidiariamente com a
Lei Federat n'. 8.666t94 e ainda Lei Complemenúar no l23n006 e Licitação PREGÃO
ELETRONICO N" 001/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO- Processo Administrativo a" 446.436t2023 e

convenções estabelecidas neste Instrumento, bem como nas noÍrnas inerentes à matéria e ainda no dito
certame.

03- DO OBJETO

3.I-CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios diversos, destinado as secretarias municipais de
Sucupira do Riachão- MA, em conformidade com Anexo I (Termo de Referência) e Proposta de

- ^

Preços da Licitante;
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3.2- Para a execução do objeto deste Contrato, deverá a CONTRATADA obedecer às instruções e
orientações do setor da Secretaria Municipal de Saúde, para o fiel cumprimento ora contratados.

04- DO REGTME DE EXECUÇÃO
4.1- Os fomecimentos serão feitos em conformidade com os termos da Licitação, Pregão Eletrônico no

001n023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de execução indireta sob o regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos estatuídos pelo Art. 06, Inciso VIII,
alínea "a" da Lei no 8.666193.

05- DO FATO GERADORCONTRATUAL
5.1- O presente Instrumento Contratual foi firmado em decorrência do Despacho Homologatório e

Adjudicatório pela Secretiíria Municipal, concemente à Licitação instaurada na modalidade

Pregão Eletrônico no 001/202! Processo Administrativo n' 446.436D023 e de conformidade
com os ditames da Lei no 8.666193 e alterações posteriores.

06. DO VALOR
6.f-O VALOR GLOBAL, para o Fomecimento dos objetos, para Secretaria Municipal de Saúde, objeto

deste Contrato no valor de R$ 67.136,00 (SESSENTA E SETE MIL, CENTO E TRINTA E
sErs REArs).

07- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1- As despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotação Orçamenüiria:

iT!

1501 - Fundo Municipal de Saúde;

10. r22.0002.2089.0000 e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00 Material de Consumo.

08- PRAZO:
8.1-O PRAZO de vigência do presente contrato será de até 31112112023, com início na data da

lssinatura, podendo ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos

termos estabelecidos pela Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores;
8.2- O praza para início dos fornecimentos será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de

Fornecimentos;

8.3- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação mantida
as demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

sr"
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c) Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse da

Administração;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

Í) Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos

de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1- Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica diretamente na conta corrente do

CONTRATÂDO na Tesouraria da CONTRATANTE;
9.2- Os pagamentos serão realizados conforme a execução dos fornecimentos, em até 05 (cinco) dias

contados da data de emissão da noúa Íiscal (DANFE), condicionados a Ordem de

Fornecimento devidamente atestâdos pelo setor competente.
10- DO REAJUSTAMENTO
10.1- Os preços dos objetos em referência serão fixos e não sofrerão reajuste durante a vigência deste

Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente e atinente à matéri4
ressalvados os casos estipulados neste contrato;

10.2- No caso de pronogação do Contrato, só poderá haver reajuste, se existir acordo entre as partes, nunca

contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Governo Federal.

11- DAS PENALIDADES
ll.l- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Contrato, ficani a CONTRATADA sujeita as

seguintes penalidades, a critério do CONTRATANTE, garantida a previa defesa:

11.1.1- Advertência;
11.1.2- Multas;
11.1.3- Suspensão temponíria de participação em Licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração pelo prazo de 08 (oito) meses;

ll.l.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem

os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a
CONTRATANTE.

12- MULTAS
12.1- Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou ainda situações que

o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes multas:
(a Por dia que exceder o prazo de entrega do material, 0,01% (um centésimo pôr cento) do valor atualizado

do contrato;

b) Multas variáveis de l% (um por cento) do valor atualizado do contrato:
b.1) - Se a entrega do material não atender o andamento de acordo com Cronograma;

*f,
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b.2) - Se Não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as nonnas, manuais,
instruções e especificações;

12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas:

12.1.3- A CONTRATADA terá o limite de 03 (três) dias úteis, contados da dâta da publicação da

penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Município;
12.1,4- Os recursos contra a multa aplicada deverão ser feitos no prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis,

nas condições do Art. 109, Inciso I, alínea "f' da Lei no 8.666193.

13.DARESCISÃO
13.1- Constitui motivo paÍa rescisão deste Conhato os Incisos de I a XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93,

atualizada pela Lei n" 8.883/94;

13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que

haja conveniência para o CONTRATANTE;
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666193;

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

14- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei
8666193 e alterações, de comum acordo entre as partes e somente mediante aditivo contratual e,

em especial, nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus

objetivos;

b) Quando necessíria a modificação do valor contratual em decorrência de acrescimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.o 8.666193;

4.1.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem os materiais, em ate 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o

caso;

üe.
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14.1.4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encaÍgos da CONTRATADA, a

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,

nos termos preceituados pelo § 6o do Art. 65 da Lei Federal no 8.666193;

14.1.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de modificação de quantitativos previstos, revisão

de preços bem como a prorrogação de prazos e o seu desequilíbrio Íinanceiro, serão formalizadas

pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das partes, conforme disposição legal contida

no artigo 65 e seus incisos e panígrafos da Lei 8.666193.

15- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1- O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, sendo obrigações
daCONTRATADA:

a) ExecutaÍ os serviços, objeto do pÍesente Contrato, com absoluta diligencia e perfeição;

b) A CONTRÂTADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes dos serviços, objeto deste instrumento contratual;

c) A CONTRÂTADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
15.2- Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram os fomecimentos complementares ou

extraordinrírios, respeitados os limites da Legislação vigente, serão objetos de alterações unilateral
do Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do recebimento do

objeto ora contratado;

15.3- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais,

resultantes da execuç?io deste Contrato;

15.4- A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos

Fomecimentos objeto deste Contrato;

15.5- A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pelos fomecimentos de acordo com o Anexo,
com acompanhamento através dos seus Secreüírios, que se encarregará de repassar as orientações
para arcalizaçáo do mesmo;

I6-DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
16.1- A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento nas condições estabelecidas neste

Instrumento;
16.2-Fica a Secretaria de Saúde a Sra. LUARA LIMA PORTO CARVALHO, responsável pelo

acompanhamento da execução objeto deste Instrumento Contratual;

16.3- Publicar o ExtÍato deste Instrumento na forma da Lei; {t»

---l
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16.4- Fornecer à CONTRATADA todas as orientações e subsídios necessários ao bom e fiel cumprimento
do objeto deste Contrato;

16.5- Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada aos serviços
prestados e andamento.

17- DA VTNCULAÇÃO
17.1- O presente Contrato vincula-se ao Processo Administrativo n" 446.43612023 - Pregão Eletrônico

n" 00112023, e seus anexos, bem como a proposta apresentada, vencedores do certame.

18. DO DOMICÍLIO E FORO
18.1- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de São João dos Patos, Estado do

Maraúão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro
por mais privilegiado que sejam desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

19. DA ASSINATURA
19.1- E, por estarem devidamente acordados, declara as partes aceitarem as disposições

estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal no

8.666193, atualizada pela Lei no. 8.883/94, bem como as demais norÍnas complementares,

assinando este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)

testemuúas.

Sucupira do Riachão- MA, 08 de março de2023.

lu-
FTINDO DE

CNPJ N" I 2.095. 429 10001 -99
LUARA LIMA PORTO CARVALHO

cPF N' 053.112.443-64
CONTRATANTE

PAULO R. SOUZA COELHO
CNPJ n' 27 .7 12.866/0001 -8 I

PAULO RICARDO SOUZA COELHO
cPF N" 617.921.613-44

CONTRATADA

(FMS) DE SUCUPIRA DO .MA

1

2 .Qfo"tru'3-qt
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EDITAL DE PREGÃO N'OI/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 446.436/2023
TERMO DE CONTRATO N" 446.436.11/2023

ORDEM DE FORNECIMENTO

A:

PAULO R. SOUZA COELHO COMERCIO, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no
27.712.866/0001-81, localizada na rua Joaquim Távora, no 606, Cajazeiras - São João dos Patos - MA,
neste ato representada pelo senhor Paulo Ricardo Souza Coelho, portador (a) do R.G. No 0519546020142
SSP/IvIA, e CPF no 617.921.613-44.

Pela presente Ordem de fornecimento, autorizamos V.Sf, FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DIVERSOS, conforme Relatório de Apuração de Preços ANEXO [, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Sucupira do Riachãoo - MA..

Sucupira do Riachão - MA,08 de março de2023.

h A*^&
MUNICIPAL DE SAUDE

LUARA LIMA PORTO CARVALHO
cPF SOB O N. 053.112.443-64

ORDENADORA DE DESPESAS

CONTRATANTE

Recebido u-' O ír üb I JOD

PAULO R. SOUZA COELHO COMERCI
CNPJ n" 27 .7 12.866/0001-8 f
CONTRATADA
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AI\IEXO I

YT
át01? -

FRUTAS E VERDURAS RS 0,00

ITEM DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT
VALOR
UNIT. VALOR. TOTAL

70 ABACAXI Ke r80 R$ 2,40 RS 432,00
7t ABOBORA Ke 70 RS 2,40 RS 168,00

72 ACELGA Ke 140 R§ 5,90 Rs 826,00

73 ALFACE Unid 300 R$ 2.r0 RS 630.00

74 ALHO Ks 50 RS 13,80 R$ 690.00

75 BANANA KS 200 R$ 4,00 R$ 800,00

76 BATATA DOCE Kg 100 RS 3,00 R$ 300,00

77 BATATA TNGLESA Ke 160 RS 5.00 R$ 800,00

78 BETERABA Kg 120 R$ 4.40 R$ s28.00

79 CEBOLA Kg 160 R$ 5.00 RS 800.00

80 CENOURA Ks 120 RS 4.30 R$ s16.00
8l CHEIRO VERDE Unid 100 RS 2,20 R§ 220,00

82 INHAME KS 100 RS 3,80 RS 380,00

83 LARANJA Ke 250 RS 2,60 RS 650,00

84 MACA Ks 140 R§ 8,40 RS 1.176,00

85 MACAXEIRA Kg 150 RS 4.30 RS 645.00
86 MAMÃO Kg 170 RS 3.80 R$ 646.00

87 MELANCIA KS 3s0 R$ 1,80 R$ 630,00

88 MELÃO Ke 150 R$ 3,80 R$ 570,00

89 PEPINO Ke 120 R$ 3.30 R$ 396,00

90 PIMENTÃO Ks 80 RS s.00 R$ 400.00
9l REPOLHO Ke 120 R§ 3,50 RS 420,00
92 TOMATE Ke 300 R§ 7,50 R$ 2.2s0,00
93 UVA Kg 150 R$ 7,80 RS 1.r70,00
94 CHUCHU Ke 120 R$ 2,00 R$ 240,00

TOTAL R$ 16.283.00

CARNES E FRIOS

ITEM DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT
VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

95 BISTECA SUINA Ke 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00
96 CALABRESA Ke 100 R§ 19.60 R$ 1.960,00

97 CARNE BOVINA TIPO I Ks 400 R§ 29.00 RS l1.600.00
98 CARNE BOVINA MOIDA KG 450 RS 28,40 RS 12.780.00

99 COSTELA BOVINA Kg 2s0 R$ 20,00 R§ s.000,00
r00 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO Ke 170 R$ 16,00 R$ 2.720,00
l0l FÍGADO BOVINO Kg 150 RS 16,00 R$ 2.400,00
102 FRANGO Ke 2s0 R§ 17,00 R$ 4.2s0,00
103 PEITO DE FRANGO Ke 200 R§ 19.80 R$ 3.960,00
104 SALSICHA Ks 150 RS 10.50 R$ 1.575.00
105 PRESUNTO KS 30 RS r6,80 RS s04,00
r06 OUEIJO MUSSARELA Kg 30 RS r6,80 R$ 504,00
lo7 OVOS BRANCOS, CARTELA C/30 UND CART r00 RS 16.00 R§ 1.600,00

TOTAL RS 50.8s3.00
TOTAL GERAL RS 67.136.00
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EXTiATO DE COI{ÍRÂTO ll.r 'U6,436.07/2023,
ELETnÔ rcO 

'{.e 
01/2023

EXTRATO DE COÍ{TiAÍO ll.r 4a6.436.07l202t. pREcÂO
ELEÍRÔi{|CO I.r 0U2023. TROCES§O ADi Í$STIÂflVO .r
l.6.rt6/2023, COiTTRÂTA]ÍÍEi FUNDO itUMCtpAL DE SAÚDE (FMS)

0E sucuPrRA Do RrAcHÃo.MA, cr{Pl f,,r 12.095.429/0001-99,
representâdo pêla Secretárla Municlpal dê Sâúde, a Sía. Luara Llma
Porto CaÍvalho, inscrita no CPF
Í{.' 053.112.443-64. COI{IRATADA: CLll{E t. FERREIRA -
llE, lnrcrlt. no CI{PJ ll.' 13.977.36r/0001-01, n.rt. lto
nâprGrcntrd. pâ|. Sr.. ELI E illElRO FÊniElRA, lnlcdt! tro
cPF 1r.. 812.998.603{6. Ot ETOT CONTRATAÇÂO DE EiTPRESA PARA
FORNECIIi4ENTO DE GÊNEROS ALI]ÚIENÍICIOS DIVERSOS, DESflI{ADO AS
SECRETARIAS Í!4UNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO-iiA, PARA
PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE ÍI.IICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTÉ E EQUIPARADAS. VALOnt R$ 96.492,00 (noventâ e
sêis mil, quatrocentos e novêntas e dols reals). DOTAçIO
oRçaÍíE ÍÁila: 1501 - Fundo Municipat de saúde;
10.122.0002.2089.0000 - Manutençáo ê Funcionamento do Fundo
Municipal de Saúdê; 3.3.90.30.00 - l,lateÍial de Consumo. plA;!O! tÊó
lUl2/2023, com lníclo r. dat dt t$ln.tuÍ.. SUPTOITE IÊGAL:
L.l F.d.r.l n,r 10.320/02 Êub3ldl.rl.mGrt pGto Dâcruto n..
012/2020, d. 20 d. nov.oúrc d. 2020, 3übsldl.Íl.m.nt com .
l.l F.d.Í.| n.' 8,665/9a . .lnd. Lâl Compl.m.ntrr n..
r23/2OOô. ASSII{ATUnA DO CO TiATO: 08 dê março dê 2023.
Luara Lima Porto Carvôlho.

Publbado por. JOSE WARIEN 8,,.REOSA DA sliLyÀ
C&iso idendflcadon 12977 6bf44dl 1d6e983ê77ie19d2357

EXTiAÍO DÉ COIÍÍRATO ,e 4{5.436.0U2023. PREGÂO
ELÉTRôÍ{ICO .9 OU2O23

EXTRATO DE CO TRATO .r 446,a36,08/202E. PREGIO
ELEIRÔ rCO ,r 0U2023. PROCTSSO ADi |STRAT|VO I{.r
.46.'36/2023. CO TRATA TEs FUNDO MUI'IICIPAL DE ASSISTÊNCIA
socrAL (FMAS) DE SUCUptRA DO RtaCHÃO-MA, Cr{pJ
.r 14.696.464/0001.99, Íêpresentado pêla SêcrêtáÍia li,tunicipal dê

Assistência Social, a Sra. Marlene Ribêiro de Sousa, lnscritâ no CpF
1{." 063.187.093-80. CO TRÂÍ^DÂ3 ELIÍ|E R. FEIREIRA -
HE, ln3cÍltr no CllP, ]{.' f3.97r,367/0001-01, n..t. .to
r.pr.3.nt!d! p.lâ SÍa. ELIllE RlBlliO FERREInA, lnrcrltr no
CPF T{.' 8'12.998.603.06. OEJEÍO: CO]'ITRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORiIECIMENÍO DE GÊI{EROS AI.IMENTÍCIOS OIVERSOS, DEfiNADO ÂS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO.MA, PARA
PART|C|PAçÃO ÊXCLUSIVA DE M|CROETTPRESAS, EÍi{PRESAS DE
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. VALOR! Rg 76.477,00 (setenta ê

EXTRATO DE COÍ{TiATO X.r 446,at6.09/2023. piEGlO
ELETnôf,rcO ]{ e OU2o23. PiOCESSO ADI|TXISTTAflVO ,r
446.416/2023, CO TRATA TE: PREFEmJRA i,lUl{lClPAL oE
SUCUPIRA DO RIACHÃO-MA, rtravés da Secrêtart. ttuntcipât dê
Admlnlstração, C P, .r rr,612,338/0001-67, rêpresentadâ pela
Secretária Municipâl de Admlnistração, a Sra, Klévla titaíô Llma dê
Sousâ, lnscílta m CPF ll.' 045.725.553.62. OOXTRAÍADO! PAULO R.
SOUZA COELHO COilliclo, ln3crlto ro CXP, l{..
27.712.86ô/0001.81, n..t .to rupn ..nt do p.lo Sr. ?AUUI
ilCAiDO SOUZA COELHO, ln3cÍlto no CPF f,..
6u.92r.6É-44. OtrlÍOr COÍ{TRATAçÃO DE E}IPRESA PARA
FORNECII,IE TO DE GÊNEROS AIIUENTICDS DTVERSOS, DESNiUDO AS
SECREÍARIAS ]iIUÍ{ICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO-IiIA, PARA
PART|C|PAçÃO ÉXCLUS|VA DE MTCROÊUPRESAS, Ei,tpRESAS DE
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. VAIOR: Rg 35.272,00 (tÍlntâ ê cinco
mll, duzêntos ê setênta ê dols Íeals), DoTlçIo oRç tilxl^Ria:
0401 - Secrêtarla Munlclpal dê Admlnlstração cêral;
04.122.0002.2013.0000 - Manuten{ão e Funclonamênto da S€cí€târia
dê Admlnlstrôçáo Geral; 3.3.90.30.00 - aterlal de Consumo. pf, AO3

Aú 3f/12n02!, .o|t| lDíclo n. dlta da .$ln.ürÍr. §UpOf,TE
LEGAL: Ll Frd.rtl n.t IO,520I0Z trlbcuLd.m.lúa palo D.cl!.b
r.'.011/:I02O, d. 20 d. noyanbro d. 2020, ,übtldhdrrmtita
com . L.l F.d.rrl n.' 8.666/9a . .lndr t l CompLm.m.r n..
123/2006. ÂSSIXATUnA DO GO TiATOT 08 de março dê 2023.
rcévia MaÍia Uma de solrsa.

Pu ktu w tmEWAnrEi' AÂR8OSÁ An s,[yÁ
Cót go ldendflca.rq: 3b7m7d770fp.7ütu5e0!Ú163u2b538

ErTRÂrO DE CO TTATO Ít.. aa6lô6.r0r!02r, prEGlO
ELErRôtlrcO I.r 0rno23

EXTnÂTO DE COÍ{ÍRITO
ELETRôf,ICO T.T OU2O23. PROCESSoADüIXISTiATIVO .r

EXTiÁfO DE COÍ{Ti,nrO .r /|.o.a36.lüm2!. PTEGIO
ErETaôltrco Í{.r ov2o23

ra.3 446,436.1012023. PBICIO

{46.416/2023, COIl?tlrA rE! PREFEITURA UillClPAL DÉ
SUCUPIRA DO RIACHÃO-MA, através da Secretarla t unicipal dê
saúde, G P, .r 01.612.338/0001-67; represeírtada pela Secretárta
li,luniclpal dê Sâúde; a Sra. Luarâ Lima Porto CaÍvâlho, inscrltâ io CpI
tl.' 053.112.443-64. CoIITRATADO: PAULo n. 3OUZA COILHO
CO mclo, lntcdto m cl{P, ÍL' 27.712.86310001.81, n rt rto
rtprts. .do p.lo Sr. PAULO CAnDO SOUZT COEúIO, lnr.dto
no cPF .. 6rr.92r.3$-aa. o!rÊÍo! cot{TRATAçÃo DÉ Ei,tpRESA
PARA FORiIÉCIMEiITO DE GÊNEROS ALIiIEÍ{TICIOS DIVERSOS.
DESIIXADO AS SECRÍARiÀS IiUi{ICIPAIS DE SUC1JPIRA DO RIACHÃG
MA, PAiA PARIICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRÊSAS, EUPRESAS
DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. VALOi: RS 37.824,00 (tÍintâ e
5etê mll, oltocêntos ê vinte e qustrb rê8ls).
onçaÍilE Ílitl: 0601 - secrêtàrta Muntcipât

seis mil, quatrocentos ê setenta e sête reais).

de Saúde;
10.f22.0002.2029,0000 - l,lanutenção e Funcionamento da SêcretaÍia
dê Saúde; 3.3.90.30.00 - liíatêrial dê Consumo, ptlzo: Ató
3Ul2/2O23, con lníclo n d.t d. uclnrtur.. SU?1OiTE LTGAL!
L.l F.d.Írl n.l 10.120/02 3ub3ldllrlrm.nt3 palo D.Gr.to n,.
0f2/2020, da 20 d. noyambrc d. 2020, subaldLdm.nta corn .
Làl Fcd.r.! n.' 8,6C6/94 â llnda L.l. Colnpl.m.nt.Í n.ó
123/2006. rs§l lTUnÂ DO COmRATOT 08 de março dê 202t.
Luarâ Llma Porto Carvtlho.

Publicado pc §EWARIEâ, 8Án8O§{ D/l 5,t yÁ
CódlEo i.rendílcadu : 8279016,6f6e6Í1flc.l716ca7s,,aEnl

oRçairEr{T^Rra: 1601 - Fundo Municipal de Assistência Soclal;
08.122.0002.2107.0000 - Manut€nção e Funclonamento do FMAS;
3.3.90.30.00 - l,lat€rial de Consumo. PRÂZO! Ató 3Ut?202!, com
lníclo nr drta da arslnltur.. SUPOnIE LEGAL! Lal tadar.l n.a
10.520/02 3ub5ldl.rl.n.ntâ p.lo DGG..to tt.. 012/2020, dâ 20
da noyambro da 2020, 3ub3ldlaÍl.manta com I Ll FadâÍal n..
8,656/94 ê alnd! L.l ComDlàmcnt r n.. 123/2006. ASSnAIURA
DO COÍ{TRAIOi 08 de março de 2023. Môrlene Rtbetro de Sousa.

Pubtica& poc IOSE WARLEN BAREOSA DA SILVA
Códi g o i dentifr cadoc 33Oa b3 840 edlt d2 3 66tu5 I 0 atF.3üMfi

EXTnATO DE COÍ{TnÂrO I.. &t6.436.09/2023. PREGÂO
ELETRÔ]{|CO 1{.! Ol/2023

EXTIAÍO DE COÍ|TiAÍO X.r aa6.a3ô.11/2021, PREGÂO
ELETnôXrcO .r Orr20?3. PROCESSO 

^DrntsÍnaruo 
.r

4/05.a36/20t3, COilTt Ti[rE! FUNOO ]iiUNtCtpAL OE SÂúDE (FtútS)

DE SUCUPTRA DO RrACHÃO-irA, C t' ,r 12.095.429/OOOI-99,
reprêsentado pêla Secr€tária Municipal dê Saúde, a Srâ. Luara Lima

SaO LUíS, QUINTA ' 16 DE lvlARcO DE 2023 - ANO XVll ,N,r 1063
lssN 2763-860X
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0lÁRto oFtctAL

m carr0ooo {},l.tulrn

Porto Carvalho, inscrlta no CpF
Í{.c 053.112.443-64. CO TIATADO: p ULO R. SOUZA COELT{O
COITERCIO, lnscÍ]to rc CIPJ ,. 27.7\2.866/000I-!I, n.!t rro
rtpru3.nt do p.lo Sr, PAULO nEARDO SOUZA COELHO, l]Ecdb
no cPF r{.. 617.921.513-44. OBTETO: CONTRATAçÂO DE EtiipRESA
PARA FORI'IECIMENTO DE GÊNEROS ALII,IENTÍCIOS DIVERSOS,
DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO.
I,IA, PARA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EÍi{PRESAS
DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. vAlon! R$ 67.136,00 (sêss€nta

3.3.90.30.00 - lt{ateÍial de Consumo. PI,UZO! Ata 3U1?2023, com
lníclo n! data dt ü3lnaturr. SUDOnÍE LEGAk l..l Fâd.r.l n.r
f 0.520/02 subsldl!drm.ntc p.lo D.cruto n.. Ot2/2020, d. 20
dc nov.mbru d. 2020, súbsldla.lamant com a Lal Fâd!Í!t n..
8.666/94 â rlndô Lâl Compt.n.nt r n.. 123/2006. ÂSSIXAÍUiA
DO CO tmTor 08 de março de 2023. Lüara Lima porto Cârvalho.

Publkado Nn lO5Ê WARLEN &AR8p/SA DA íLUA
C ód igo íd e ntifr cador tua 3ffi 2 67 bgd t4g aN 3 61dS cúi4ho

EXTRATO OE COi|TRATO Í{,r a45,436.12/2023, PREGÂO
ELÉT§ô]{|CO .e O1AO23

DO RrACllÃO- A, PARA pARTtCtpAçÂO EXCLUSTVA DE
iIICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUE O PORTE E
EQUIPARADAS. VALOts Rg 67.430,00 (sêssenta e sete mit,
quatrocentos ê trinta reâls). 0401 -
S€cretarl. tiuniclpal de Admlniskação Gerôt; 04.f22.0OO2.2O13.OOO0 _

Íilanutenção ê Funcionamento da Secretarla de Admlnlstfaçâo Geral;
3.3.90.30.00 - Material dê Consumo. Pllzo! Itó 3U12/2O23, c.m
lníclo n! drta d. a$lnltura. SlrpOtT! LEGAk l,.l F.d.r.l n,r

p.lo DacÍ.to n,.0l2nO2O. tt 20e sete mil, cento e trinta e seis rêais). Do çÃO oRçAüE TlRta: d. noy.nbrc d. 2020, 3ub6ldhd.ntÉ. oom . Ll F.d.r.l n..1501 - Fundo Íi4unicipal de Saúdê; r0,122.0002.2089,0000 - B.666rta c rlnd. L.l Compl.maDt Í n.. l2:t/:loo6. ASSII|ATUIÂManutênção e Funcionamento do Fundo Íilunicipal dê Saúdê; COXÍiATO: 08 dê marso de 2023. Kévla ltaria llmâ de Sousâ.

Pu icdo W: I06EWARTEN BARBOS DASiLVA
Cót igo id€/t frcadü: &992.r,2úgfÉ,ba1c,ga'Tec6ae2t4gag

EXmAm DE COrli,TÍO X.r aar.r37,02í202r. piE6^o
Ea.EÍ ô]lrco .r o2l2023

EXTRATO DE CO ÍiATO X.r aa7,437.

Porto

ll,r 02/2023. pnocEsso 
^Dtitf,tsTRATtVO 

.r
t|.7.'ftt7l2o23. COÍ{Ín^TAtftIr FUÍ{DO rrUÍ{tCtpAL DE SAúDÊ (FM5I
DE SUCUPTRA DO RTACHÂO-MA, CXp' Íl.e 12.095. 429/0001-99,
rêprêsentado pela SêcretáÍia

Carvalho,
Munlcipal de Saúde, a Sra. LuaÍa Llma

CPFinscrlta no
EXTRATO DE CO TRATO
ElEriôÍ{tco Í{.! ol/2023,
.46,11612023.
socrAL (FMA s) DE SUCUP

Í{.r 446.436.1212023. PREGIO
PROCISSO ADÍrflXtsÍiÂrlvo .,

FUNDO MUI{ICIPAL DE ASSISÍÊI{CIA
IRA DO RIACHÃO-MA, C]IP'

.. 053.112.443-64. COr{TiAraDÀi lrrllE n. FERiÊIIA .
ilE, ln3crlt. no C P, l{.. t3.97r.t6rlooor-Ot, n.tir rtor.prut .d. p.l.3rr. ELtitE ItBEliO FEiiÊtRÀ lntcrltr m

,r 14.696.464/0001-99,
cPF X.. t0.99t.60ir.04. oqErol coÍ{rnaiAçro DE ÊiiPReiA PAnA

repÍesentôdo pela Secretária iruniclpal de FORI{ECI]iIENÍO DE MATERIAL DE LII'PEZA, HIGIEI'IE E UTEiISÍLIOSAssistência Soclal, a
f,.. 063.187.093-80.

Sra. Marlene Rlbeiro de Sousa, lnscrita no DOÍÚ|ÉSTICOS, DESn ADO AS SECRETAR|AS MUI{ICIPAIS DE SUCUPIRÂ

COIIERCIO, lnscÍlto no Ctlp, .. 27,712.!65/000I-81, r.3E .to
ruprBrnttdo p.lo Sr. PAULO n|CARDO SOUZA COELHO, tfficÍtto

l,llCRoEi.lPRESAS, EMPRESAS DE pEeUEl{O pORTE E
EQUIPARADAS. VALOR! Rg 105.3U,50 (cento ê sels mll, trêzentos ê
onze Íêals e cinquenta centavo6). DOT çIO ORçÂ EtÍfÁ Al060l_
SecÍêtâÍla i,lunkip.l dê Saúdê; 1O.I22.OOO2.2O29.OOOO - anutênção e
Funclonamênto da Secrêtsrla dê Saúdê; 3.3.90.30.00 - Mâtedàl de
Consumo. 1501 - Fundo Municipât de Saúde; 10,122.0002.2089.0000 -
M.nutenção e FuncionaÀênto do Furldo Íitunlcipâl de Saúde;
3.3.90.30.00 - l.{aterlal de Consumo. ptÂZO: tff BU!2/2O2!, com
lníclo nr d.ta dr .aaln.tttr. SUPOiTE L!GÁL: tal Fad.rd n.r

no CPÉ 1l.' 6U.92L6r3-44. OBJEIO: COITITRATAÇÃO DE Ei'PRESA
PARA FORNECIMEI{TO DE GÊNEROS ALTMEiTTICtOS DtvER505,
DESTIIIIADO AS SECRETARIAS i{UNtCtpAtS DE SUCUPIRA DO RIACHÂO-
[4A, PARA PARTICIPAçÁO EXCLUSIVA OE [IICROEMPRESAS, EMPRESAS
DE PEQUE}IO PORTE E EQUIPARADA5. vaLotu Rl 40.40s,00 (quarenta
mll, quatrocentos e cinco rêais). onça EÍíÍÁilAr 160l -

COXTRATADOT PIULO R. SOUZ COELHO DO ' RIACHÃO.i,IA, PARA PARTtctPAçÂO EXCLUSTVA DE

p.lo Dêcruto.n.. Ot?2oeo, d. 20

Fundo liiunicipal de Assistênciâ Social; 08.122.0002.2107.0000 -
Íi,lanutênçáo ê Funcionamento do FÍI{AS; 3.3.90.30.00 - Matêrial dê
Consumo. PRAZOT Ata ,u1212O23, Goltl lníclo nr

novambÍo dG 2020, sub3ldlaÍlanranta con a Lal FadaÍal n..
8,666194 o.lndr L.l Comptân.nt Í n.. 123/2006.ISSI ATUR
DO COI{ÍRÂTO: 08 de março dê 2023. Marlene Ribêiro dê Sousa.

subsldl.Ílâm.nt. pclo Dccr.to n.. O12/2OZO,
r0.t20/02
d. 20 d.

t.666/94 . .lnd. t.l Co.rpt mGnr.r n.. U3r2OO6. AS§I]{ATUiA
DO GOÍ|TRATO3 08 de maÍço de 2023. l'rtard Uma poíto CaÍvalho.

. Publicado poc IOSE WARLEN BARrcSAD SILVA
C&igo lde tf,cúr 39(lúrgal4êfatTícP/P,alraE&tdr/ga

DE COtrTiATO .r aa7./87.03/2013. pREGIO
ELErnÔ rco .r o2l2023

d!t! d. d. noycmbrc d.2O2O, 3ubrldhl.naDt on.t l Fad.Íat,L..rrln.tur!, SUPOiTE LEGAL! L.l F.dârlt n.r

t4r.ar712023, COi{TRATA TE! P

CPF Í{.'

Publicado pon /o.SE WARLEN 8ÁRBOSA DA, flLVA
Cód igo ide ntllcador : 7 4 3 ecc I da a3 a3 b6tut7 2 St I 26 47 I 281

EXTRÂTO DE COT{TRATO .9 
'47.437.0U2023. 

PR€GÂO
ELETnôXrcO .e O2l2023 ELEÍiô rcO .e o2l2023.

EXTnATO DE COÍ{TIATO .r 4a7 .437.03/2023. inE

tt{aa7.a37l202r. COTfTRATÂrÍE: rutoo
IXTRATO DE COÍITRATO
ELETRÔI{|CO .r02/2023,

SOCIAL (FT4AS) DE SUCUPIRA Dt.e a17,417.0112023, PREG^O Íl.e 14.696.464/0001-99, rêpre6€ntado pêla
.l Asslstência Social, a Sra.

REFÊTTURA MUÍ{tCtpAt DE ,. 063.187.093-80.
SUCUPTRA DO RTACHÃO-i4A, através da Sêcretarla Municiprl dê E, ln3crlt. ro Cll

de
Ribêlro de Sousa, I' C?f

rEinÊlia :'.ELIXI R.

Fllf,,

naata atoAdmlnistraçâo, Cl{P, Í{.r 01.612 .338/000r-67 , rêpresentôda pêla
PJ X.. ll.tr7.t6,

r.pru3.nt d. p.l. Sr!, ELl l itfEtlo
S€cretária ti,lunlcipal de Administraçáo, a
Sousa, inscrita no CpF t{.. 045.125.553.62.
FÊnRE|RA - E, hscÍltt no Ct{pJ t{.. r!.9I7
lto rtpru3cotada p.l. S]!, ELIÍ{E ntlEno FERREF,

Sra. Klévia Mariâ Ltma de cPF .. 842,9!ra.60B.OC. O!,EÍO:
ELIXE n. FORIECIMÊNTO DE ]i,tATERtAL DE UMPEZA" HIGIE E E UIEI{SILIOStI.tb DOMÉSNCOs, DESIINADO AS SECRETÁRIAS IIU ICIPÀS DE SUCUPIRA

OSrEÍOr COITRATAçfu DE EMPRESAPARA M ICROET4 PRÊ

lnrcdt no OO RTACHÂO -MA, PARA PARTICIPAçÂO EXCLU§IÚA ,DE

PEQUÊÍ{OSAS, EMPRESAS DE
FORNECIMENTO DE MAÍERIAL DE LIMPEZA. HIGIEI{E EUTENSILIOS EQUIPARADAS. v^Lon: R$ 85,404,00 (olEnta e clnco .m[,

PORTE . E
quâtocentü3

SaO LUiS, QUINTA | 16 DE ttARcO DE 2O2j . ANO XVI , N! 3063
t5s N 2763-860X

DOMÉSTICOS, DESTINADO AS SECREIARIAS i{UNICIPAIS DE SUCUPIRA ê quatío rêalslr OrçAilErÍÍ^it^: róOi -fundo li,lüniclpai
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